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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2014 – APÓS ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

 

Aos 11/08/2014 às 07:30 horas, na sala de licitações do DEMSUR situada na Av. Maestro Sanção, nº 236 –2º 

andar – Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de 

Apoio, para continuação da presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 101/2014. 

 

REQUISITANTES: Divisão Administrativa, Divisão de Águas e Esgotos e Divisão de Limpeza Urbana. 

 

ASSUNTO: Esta sessão destinou-se a continuação do Pregão Presencial nº 101/2014,  antes de finalizar o  

prazo de 08 (oito) dias úteis disponibilizado pelo Pregoeiro para a licitante MAM - Mecânica Adaptadora 

Mineira Ltda., CNPJ nº 09.438.206/0001-72, apresentar a documentação pendente nos termos do Edital, tudo 

de acordo com a Lei 10.520/02 Art. 9º, c/c o Art. 48, § 3º da Lei 8.666/93, no dia 11/08/2014, a referida 

empresa apresentou Estatuto ou Contrato social e última alteração contratual, com o objetivo pertinente ao 

objeto licitado, ou seja, estando apta prestar o serviços e fornecer as peças, JUCEMG- UD57 Protocolo nº 

14/394.957-8, Registro sob o nº 5347923 em 04/08/2014. Assim, sendo, fica declarada habilitada a empresa 

MAM - Mecânica Adaptadora Mineira Ltda., CNPJ nº 09.438.206/0001-72, dentro dos termos do Edital. 

 

Adjudicação: O Pregoeiro declarou vencedora a empresa MAM - Mecânica Adaptadora Mineira Ltda., CNPJ 

nº 09.438.206/0001-72 e adjudicou o objeto dos itens 01 ao 09 no valor total de R$ 80.050,00 oitenta mil e 

cinquenta reais). 

 

O valor total do presente processo é de R$ 80.050,00 (oitenta mil e cinquenta reais). 

 

O representante da empresa presente declara a inexistência de fato superveniente e impeditivo para este 

certame. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada 

a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e pelo representante 

credenciado presente no ato. 

 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho  

Pregoeiro 

 

 

 

           Pollyana Bittencourt da Silveira Menezes                                            Mário Lúcio Medina Leite 

                                 Membro                                                                                         Membro 

 
 


